


INDICAÇÃO N° 181/2026
AUTORA: LUCINETE DA COSTA
   
	Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a necessidade urgente de construção de 02 (duas) Salas Sensoriais em unidades escolares da rede municipal de ensino, bem como a imediata abertura e acompanhamento do procedimento de cadastro de proposta pela SME/NX junto à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso (SEDUC/MT) para o cofinanciamento ou suporte técnico do projeto.


J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição visa garantir e ampliar o atendimento educacional especializado, promovendo a real inclusão de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e outras neurodivergências ou deficiências que demandam suporte de acessibilidade metodológica e sensorial. A implementação de Salas Sensoriais (Salas de Integração Sensorial) no ambiente escolar é uma ferramenta pedagógica e terapêutica indispensável. Esses espaços contam com estímulos visuais, táteis e auditivos controlados, que auxiliam na autorregulação dos estudantes, reduzindo crises de ansiedade, melhorando o foco, a coordenação motora e, consequentemente, o rendimento escolar. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 15 de junho de 2026.




LUCINETE DA COSTA
Vereadora


